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OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MADEIRAS E INSUMOS, E ESPECIALMENTE O DIS-
POSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 82/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24756/2019, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020).
VALOR: R$ 1.889.187,77 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL E CENTO E OITENTA E 
SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 695/2020;         
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2020.
MARICÁ, 19 DE OUTUBRO DE 2020.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA N.º 219, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 219/2020 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13574/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em ob-
servância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 219/2020.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 219/2020 cujo objeto é CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MADEIRAS E INSUMOS, e es-
pecialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 82/2020 (Processo Administrativo nº 24756/2019, 
através do Pregão Presencial nº 13/2020).
1.DIEGO SOARES DE ABREU - Matrícula N°. 500288
2.VICTOR HUGO DA SILVA DE OLIVEIRA - Matrícula N°. 500266
3.JOÃO WELLINGTON PINTO DA SILVA - Matrícula N°. 500051
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE - Matrícula N°. 500227 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 19/10/2020. 
Publique-se.
Maricá, 19 de outubro de 2020.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO Nº 08 DE REVISÃO CONTRATUAL PARA RESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO DO CONTRATO N.º 694/2018, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 10553/2018.
PROCESSO: 10553/2018
CONTRATO: 694/2018
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ - SOMAR E EMAM – 
EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2020, EDIÇÃO Nº 1095, ÀS FLS 119.
ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES. Aplicada à revisão ora suscitada, o valor ori-
ginário contratado passa a ficar acrescido R$ 917.312,64 (novecentos e dezessete mil, trezentos e doze 
reais e sessenta e quatro centavos), em decorrência das alterações feitas, com valor global de em R$ 
25.421.196,83 (vinte e cinco milhões quatrocentos e vinte e um reais cento e noventa e seis reais e oitenta 
e três centavos).”.
LEIA-SE: “CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES. Aplicada à revisão ora suscitada, o saldo do contrata-
do passa a ficar acrescido R$ 917.312,64 (novecentos e dezessete mil, trezentos e doze reais e sessenta 
e quatro centavos), em decorrência das alterações feitas, com valor totalizando em R$ 17.323.577,65 
(dezessete milhões trezentos e vinte e três mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco cen-
tavos).”.
MARICÁ, 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
DALTON NOBRE VILELA
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS - SOMAR.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
Diretoria Operacional de Obras Diretas
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020 - REVOGAÇÃO
Processo Administrativo n. º 7733/2020
O Diretor Operacional de Obras Diretas da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso 
de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, nos termos do art.49 da Lei nº. 
8.666/93, REVOGA por interesse público decorrente de fato superveniente, a licitação em epígrafe, confor-
me justificativas apensadas no Processo n.º 15642/2020. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de Tubos de Concreto Armado. Informações atra-
vés do e-mail cplsomar@gmail.com ou do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em 
andamento>>editais>> SOMAR. 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br Telefone: 21 9-9182-0123. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020 – IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n.º 4187/2020.
Requerente: CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA
Decisão: INDEFERIMENTO

publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.”
Ademais, o Sistema de Registro de Preços tem seu disciplinamento normativo exposto no Decreto Muni-
cipal Nº 135/2013, no qual dispõem em seus artigos 19 e 20 as hipóteses de cancelamento do Registro 
do Fornecedor.
Nesses termos:
“Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º
da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.”
Nota-se, portanto, que a conduta praticada pela empresa Notificada se amolda nas hipóteses de cancela-
mento da Ata de Registro de Preços, razão pela qual se faz necessária à abertura de prazo para assegurar 
a empresa o seu direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa. 
Dessa forma, diante dos fatos narrados e dos comandos normativos elencados, a Diretoria Operacional 
de Administração e Finanças vem notificar, a pessoa jurídica HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA, 
para que se manifeste com relação ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 18/2020, no prazo 
improrrogável de 3 (três) dias úteis, sendo assim assegurado o seu direito ao exercício do contraditório e 
da ampla defesa, para que não restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.
Maricá, 18 de novembro de 2020.
MARCELO ROSA FERNANDES
Diretor Operacional de Administração e Finanças
Mat.500.002

A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem 
orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Refe-
rência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-2671, e pelo endereço eletrônico somarmari-
ca2019@gmail.com

Número Processo OBJETO
15062/2020 AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
15005/2020 AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MAQUINÁRIOS
15462/2020 AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES RETORNÁVEIS E FORNECIMENTO DE RECAR-

GAS DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS

Maricá, 23 de novembro de 2020.
Atenciosamente,
Maranata Santos 
Matrícula 500.113
Coordenadora de Compras 

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 23/11/2020 AO CONTRATO N.º 225/2020 DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 5182/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CON-
TINUADOS DE COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES, CO-
LETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE EM AREAS DE DIFICIL ACESSO E COLETA, REMOÇÃO E TRANS-
PORTE DE INSERVÍVEIS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5182/2019, MEDIANTE O 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LIBANO SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA, CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
MARICÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 219/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13574/2020.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E L.N. CARVALHO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA ME.


